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PARLAMENTARESINSTITUCIONAL ATIVIDADE LEGISLATIVA IMPRENSA LEGISLAÇÃO TRANSPARÊNCIA Encontre
na Alepe
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PROPOSIÇÕES

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA 1434/2020

Institui a Política Estadual de Prevenção e combate ao roubo, furto e receptação de cabos, fios metálicos, geradores, baterias, transformadores e placas
metálicas em Pernambuco e dá outras providências.

TEXTO COMPLETO

    Art. 1º Fica instituída a Política Estadual de Prevenção e Combate ao Furto e Roubo de Cabos e Fios Metálicos e ficam estabelecidas normas de funcionamento para as
empresas que atuam na comercialização de material metálico denominado genericamente de sucata, cabendo atenção especial à prevenção e ao combate aos
receptadores de produtos obtidos de forma ilícita.

        Art. 2º Os comerciantes de metais classificados como sucatas ficam obrigados a informar a origem do produto que está sendo comprado ou vendido em seu
estabelecimento.

    Art. 3º As empresas mercantis ficam obrigadas a prestar informação precisa sobre as compras e vendas efetuadas e a emissão de nota fiscal de compra ou de venda
dos metais classificados como sucatas.

       Parágrafo único. Os leilões deverão registrar e prestar informação precisa sobre as vendas efetuadas dos veículos, máquinas e demais implementos classificados
como sucatas.

    Art. 4º Consideram-se comércio de sucatas e assemelhados, toda e qualquer pessoa física ou jurídica que adquira, venda, exponha a venda, mantenha em estoque,
use como matéria prima, beneficie, recicle, transporte e compacte material metálico procedente de anterior uso comercial, residencial, industrial ou de concessionárias,
permissionárias e autorizadas de serviços públicos, ainda que a título gratuito.

    Parágrafo único. Para os efeitos desta Lei considera-se material metálico, por semelhança, a fibra ótica utilizada para a transmissão de sinais de áudio, vídeo e dados
eletrônicos assim como fios de cobre de transmissão de energia elétrica e outros.

    Art. 5º São princípios orientadores da Política Estadual de que trata esta Lei:

    I – incentivar a participação da sociedade civil nas iniciativas voltadas para a prevenção e o combate ao furto e roubo de cabos e fios metálicos, utilizados na condução
de eletricidade, mensagens telegráficas, telefônicas, de dados e assemelhadas, mediante imediata denúncia aos órgãos policiais de atividades ilícitas em andamento,
bem como mediante a transmissão de informação aos demais órgãos competentes sobre atividades irregulares relacionadas com o comércio de que trata esta Lei;

        II – exigir o credenciamento junto aos órgãos estaduais e municipais competentes das empresas que trabalham com a comercialização de material denominado
genericamente de sucata; e,

    III – implementar, com a participação efetiva das Polícias Civil e Militar e das Guardas Municipais, o sistema de prevenção ao furto e roubo de cabos e fios metálicos
nos municípios do Estado.

    Art. 6º A Política Estadual de Prevenção e Combate ao Furto e Roubo de Cabos e Fios Metálicos tem por objetivo:

    I - reduzir os furtos de fiação e cabos de telefonia e dados e de fiação e cabos de transmissão de energia elétrica, bem como o roubo desses produtos em empresas
mercantis e de transformação e a consequente receptação do material roubado;

        II – combater o crescimento do crime organizado no Estado, supondo seu objetivo de ampliar a comercialização ilegal de metais obtidos ilicitamente com vistas a
exportação do produto, mediante o estímulo às empresas privadas no sentido de fornecerem informações ou denúncias de irregularidades que contribuam para a
identificação e a apuração de infrações penais e administrativas;

        III - substituir, sempre que possível, o controle prévio pelo eficiente acompanhamento da execução das atividades das empresas envolvidas na comercialização
desses produtos pelo reforço da fiscalização, dirigida para a identificação e correção dos eventuais abusos, desvios, fraudes administrativas e crimes; e,
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    IV – empregar o cumprimento da política de prevenção e combate aos delitos relacionados em todo o Estado, promovendo o equacionamento nos casos em que for
possível e recomendável a troca de informações com o setor privado.

    Art. 7º Compete ao Poder Executivo:

    I - formular diretrizes que propiciem o aumento da efetiva fiscalização das empresas que comercializam as sucatas de que trata esta Lei;

    II - formalizar convênios com as empresas ou companhias de telefonia e de fornecimento de energia elétrica para que seus funcionários ajudem na fiscalização e na
localização de indivíduos ou grupos de indivíduos que praticam ações ilícitas para a obtenção dos metais;

        III - estimular o adquirente de sucatas a exigir do vendedor todos os dados concernentes à sua identificação, bem como indicar na nota fiscal do produto
comercializado informação sobre a origem do produto;

        IV – realizar, quando oportuno e conveniente, convênio com as Prefeituras Municipais em todo o Estado com o objetivo de fiscalizar as empresas compradoras e
vendedores de metais na forma estabelecida nesta Lei.

       Art. 8º O Poder Executivo poderá implantar convênios com os Municípios, por meio dos órgãos das Polícias Civil e Militar do Estado, empresas públicas e privadas,
permissionárias e concessionárias de serviço público, para consecução dos objetivos estabelecidos nesta Lei.

    Art. 9º O descumprimento do disposto nesta Lei sujeitará o empreendimento infrator, quando pessoa física ou jurídica de direito privado, às seguintes penalidades:

    I - advertência e recolhimento do material armazenado sem comprovação de origem legal, quando da primeira autuação da infração; e,

    II - recolhimento do material armazenado sem comprovação de origem legal e multa, quando da segunda autuação.

        § 1º A multa a que se refere o inciso II deste artigo será fixada entre R$ 1.000,00 (um mil reais) e R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), de acordo com o porte do
estabelecimento e o número de reincidências, e terá seu valor atualizado pelo IPCA ou outro índice que venha a substituí-lo.

    § 2º Os valores arrecadados com as multas poderão ser utilizados na forma indicada em decreto, devendo ser revertidos, preferencialmente, para Políticas Públicas de
Enfretamento e Combate a Violência.

    Art. 10. O Poder Executivo regulamentará a presente Lei para sua fiel execução.

    Art. 11. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

JUSTIFICATIVA

        Nosso Projeto de Lei cria a Política Estadual de Prevenção que visa coibir, prevenir e combater o roubo, furto e receptação de cabos, fios metálicos, geradores,
baterias, transformadores e placas metálicas em Pernambuco. Vem sendo noticiado na imprensa o aumento dessa prática criminosa em nosso Estado, em especial as
ocorrências de furto dos cabos e fios do metrô. Sem esquecer as diversas ocorrências em áreas urbanas como a Via Mangue, trajeto bastante movimentado que, vez por
outra, está às escuras, com motoristas tendo de se guiar exclusivamente pela iluminação dos faróis, além de ruas de várias cidades tem sido ocorrência constante no
nosso dia a dia.

Em várias rodovias esse problema tem sido frequente. Essa ação criminosa põe em risco a vida de motoristas e passageiros, além do prejuízo causado aos entes
públicos, privados e à sociedade em geral. O alvo dos bandidos é o cobre da fiação, vendido em ferros-velhos. O aumento desse tipo de modalidade criminosa é muito
preocupante, já que causa enorme prejuízo à população, privando os cidadãos de serviços essenciais.

    Visto a relevância da matéria, solicitamos o apoio dos Nobres Pares para sua aprovação.
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INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

STATUS

Situação do Trâmite: PUBLICADO

Localização: SECRETARIA GERAL DA MESA DIRETORA (SEGMD)

TRAMITAÇÃO

1ª Publicação: 21/08/2020 D.P.L.: 11

1ª Inserção na O.D.:

Esta proposição não possui emendas, pareceres ou outros documentos relacionados.

FONE
(81) 3183-2211

E-MAIL
ouvidoria@alepe.pe.gov.br Rua da União, 397, Boa Vista, Recife,

Pernambuco, Brasil, CEP: 50050-909 
CNPJ: 11.426.103/0001-34 
Inscrição Estadual: Isenta
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